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AVISO  
 

EDITAL DE DISPENSA N° 0422-0056/2024 – 4º CHAMADA 

 

A Municipio de Pilar/Alagoas, em conformidade com o parágrafo único do art. 72 c/c § 3º do 

art. 75 da Lei Federal 14.133/21, torna público aos interessados que a administração municipal 

realizará procedimento de contratação direta, por via de DISPENSA DE LICITAÇÃO EM 

RAZÃO DO VALOR, objetivando a AQUISIÇÃO DE 40KG DE VENENO RATICIADA PARA O 

MUNICIPIO DE PILAR/AL, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 

podendo os interessados apresentarem Proposta de Preços, no período abaixo:  

 

Data do Início de Recebimento de Propostas: dia 12/06/2024  

Data do Fim de Recebimento de Propostas: dia  17/06/2024  

O Edital e os documentos que integram estarão disponíveis e deverão ser retirados pelos 

interessados no Portal da Trânsparencia do Município: https://www.pilar.al.gov.br/ ou no Portal 

Nacional de Compras Públicas: https://www.gov.br/pncp/pt-br.. 

 

A participação na presente DISPENSA DE LICITAÇÃO se dará mediante envio da proposta de 

preços e dos documentos de habilitação e proposta de preços exigidos no Edital através do e-

mail: disputa.licitacao@pilar.al.gov.br., até a data final do recebimento das propostas. 

  

 

 

Juliana Alves Fernandes Correia 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Matricula: 29.026 

 

 

https://www.pilar.al.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
mailto:disputa.licitacao@pilar.al.gov.br
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°0422-0056/2024 – 4º chamada 

 

O MUNICIPAL DE PILAR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 12.200.150/0001-28, com sede 

administrativa na Praça Floriano Peixoto, s/n, Centro, Pilar/AL, para atender as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização do procedimento de CONTRATAÇÃO 

DIRETA, por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, em RAZÃO DO VALOR, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II 

da Lei Federal nº 14.133/2021 c/c art. 4º da IN 67/2021, com critério de julgamento MENOR PREÇO, consoante art. 33 

e 55 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 98, de 21 de novembro de 2023, no período 

abaixo descrito, por intermédio da Diretoria Especial de Licitações e Contratos, e demais disposições legais pertinentes 

neste edital e seus anexos: 

DATA E HORA DO INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 12/06/2024 ÀS 6H 

 DATA E HORA FINAL DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  17/06/2024 ÀS 6H 

E-mail  disputa.licitacao@pilar.al.gov.br  

    UASG: 982837 – PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR/AL 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA, 

FICA ABERTO O RECEBIMENTO PELO PRAZO MÁXIMO DE 03 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS. 

VALOR ESTIMADO:  R$ 5.198,53 (cinco mil, cento e noventa e oito reaiis e cinquenta e três 

centavos). 

Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS:  

 

(X) SIM ( ) NÃO 

Critério de julgamento e seleção da 

melhor proposta:   

MENOR PREÇO POR VALOR GLOBAL 

 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO DE 40 KG DE VENENO 

RATICIDA, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital de Dispensa e seus anexos.  

1.2. A descrição detalhada do objeto da presente licitação consta do Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA deste 

Edital, bem como as condições de participação e habilitação estabelecidas. 
 

mailto:disputa.licitacao@pilar.al.gov.br
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

2.1. Poderão participar desta Dispensa, todos os interessados, pessoas jurídicas pertencentes ao ramo de atividade 

pertinente ao objeto da contratação, que preencherem as condições da habilitação, conforme cada caso, disposto neste 

Edital. 

2.2. Não será admitida a participação de: 

a) Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou que por 

esta tenham sido declaradas inidôneas; 

b) Empresas que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, 

qualquer que seja sua forma de constituição; 

c) Empresas estrangeiras que não funcionem regularmente no País; 

d) Empresa ou pessoa física que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com gente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime 

cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao artigo 16 da Lei nº 14.133/21. 

2.4. A(s) licitante(s) concorrente(s) ao certame deverão apresentar, junto com a Proposta de Preços, os documentos de 

Habilitação exigidos neste edital. 

2.5. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
 

3. DO PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO E JULGAMENTO: 

3.1.  DO PERÍODO: 

3.1.1. A presente dispensa ficará aberta pelo período descrito no preâmbulo do Edital. 

3.1.2. A partir do horário previsto no preâmbulo do Edital, terá início a seleção da poposta mais vantajosa, passando 

o Agente de Contratação a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

3.1.3. O ingresso do fornecedor na disputa se dará com o envio de sua proposta de preços juntamente com os 

documentos de habilitação, através do e-mail: disputa.licitacao@pilar.al.gov.br., até a data e o horário estabelecidos ou 

de forma direta, em envelope lacrado com identificação da interessada, descrição do objeto ofertado, contendo nome, 

endereço, telefone, e-mail e CNPJ, no endereço descrito no preâmbulo do Edital, no horário das 8h às 14h, nos dias úteis 

de funcionamento da Diretoria Especial de Licitações e Contratos Administrativos. 

3.2. DA PROPOSTA:  

3.2.1. A(s) proposta(s) dos interessados deverão mencionar o valor total proposto, em algarismo e por extenso, e 

indicando expressamente o seu prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

fixada por este Edital para realização da dispensa, devendo ser preenchido os campos destinados aos preços unitários 



ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR  

DIRETORIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

4  

 

 

e preços totais, não sendo admitido, preço unitário e total, superior ao da planilha base, sob pena de desclassificação 

da proposta de preços, e ainda:  

a) Serem apresentadas digitadas e sem rasuras; 

b) Indicarem o prazo de entrega do produto dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência anexo; 

c) Indicarem os dados bancários da empresa (Banco / Agência / Conta); 

d) Indicarem que todos os custos diretos e indiretos, tais como: equipamentos, mão de obra, encargos sociais, impostos, 

taxas, despesas administrativas, transportes, carrego e descarrego, seguros, lucro e outros que sejam incidentes na 

execução do objeto pretendido estão incluidos no preço proposto;.  

e) Indicarem a marca do produto ofertado, o fabricante, tipo de apresentação (ex: ampola, bisnaga, bolsa), quantidade 

por embalagem (ex: caixa com 50 unidades) e procedência do produto(ex: origem Brasil, origem Itália). 

3.2.1. A proposta de preços deverá ser ofertada pelo até o valor unitário máximo estipulado POR VALOR GLOBAL, sob 

pena de desclassificação da proposta.  

3.2.2. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.2.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

3.2.4. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, podendo o mesmo solicitar o 

seu cancelamento, sem qualquer ônus ou vinculação, até a data limite para recebimento da proposta. 

3.2.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.2.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe neste Edital e seus anexos: a) Documentos de habilitação; b) Termo de Referência; e 

c) Minuta do Contrato, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.2.7. No envio da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, encaminhar às seguintes declarações: 

a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

b) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49; 

c) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital de Contratação Direta e seus anexos; 

d) Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas, assumindo como firmes e verdadeiras; 
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e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, de que trata o artigo 93 da Lei nº 8.213/1991; 

f) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal. 

3.3. DO CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

3.3.1. Para efeito da disputa de preços, a(s) Proposta(s) de Preço encaminhadas para o e-mail pelo(s) interessado(s) 

serão consideradas lances único. 

3.3.2. Cada licitante poderá encaminhar proposta com valor inferior ao menor preço estimado registrado, e sendo 

verificado que os valores da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, deverá a administração 

promover a negociação de condições mais vantajosas; 

3.3.3. Poderá a Administração negociar os preços, marca, validade e outros requisitos propostos pela(s) 

interessada(s), de acordo com a necessidade de cada caso, seguindo o princípio da vantajosidade. 

3.3.4. Poderá a Administração diligênciar a(s) interessada(s) para ajustes na Proposta de Preços ou documentos 

apresentados, seguindo o princípio do interresse público. 

3.3.5. Renegociado o preço, será solicitado o envio da proposta atualizada e, se necessário, de documentos 

complementares. 

3.3.6. No julgamento da(s) proposta(s), a classificação se dará em ordem crescente dos preços apresentados, sendo 

considerada a proposta que cotar o menor preço, observada as especificações técnicas definidas no Termo de 

Referência, bem como as condições exigidas no presente Edital. 

3.3.7. Encerrado prazo para recebimento das proposras, o Agente de Contratação comprovará a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação, avaliada na forma da Lei 14.133/2021.  

3.3.8. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, 

o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade na ordem de classificação, 

e assim  sucessivamente, até a apuração de uma proposta mais vantajosa.  

3.3.9. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências fixadas 

neste Edital, ou apresentem irregularidades insanáveis, sendo assim, desclassificadas.  

3.3.10. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo município. 

3.3.11. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus anexos; 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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e)  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

3.3.12. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que: 

a) For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração; 

b) Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 

caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

3.3.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

3.3.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço; 

3.3.15. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

3.3.16. Para fins de análise complementar da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

3.3.17. Em caso de haver divergência entre o item selecionado no Termo de Referência disponível e a proposta de preços 

apresentada, prevalecem as especificações do Termo de Referência, inclusive para fins de desclassificação.  

3.3.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste 

Edital de Contratação Direta. 

3.3.19. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

de contratação. 
 

4. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO: 

4.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA 

HABILITAÇÃO deste Edital e deverá ser encaminhado juntamente com a Proposta de Preços, conforme item 3.1 desse 

Edital. 

4.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Cadastro de Fornecedores - SICAF; 
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;. 

4.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e 

“d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

4.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

4.2.3. O fornecedor será convocado para manifestação prévia à sua desclassificação. 

4.2.4. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

4.3. Poderá ser dispensa a apresentação parte dos documentos de habilitação e de qualificação técnica, quando das 

contratações de entrega imediata, com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação, para 

compras em geral, conforme previsão legal do art. 70, III da Lei Federal nº 14.133/2021, ao qual se aplica neste caso. 

4.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do Cadastro 

de Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos. 

4.4.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Cadastro de Fornecedores para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação 

atualizada. 

4.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

4.5. Na hipótese de haver restrição de fornecedores, a Administração, excepcionalmente e mediante justificativa, 

poderá dispensar a apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento 

de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição. 

4.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

4.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

4.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a dispensa será suspensa, sendo 

informada a nova data para a sua continuidade. 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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4.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

4.11. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

4.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

4.13. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

4.14. Em qualquer caso, concluída a negociação e a análise dos documentos de habilitação, o resultado será divulgado 

em Diário Oficial dos Municípios e/ou no Portal da Transparência do Município, através da publicação do termo de 

homologação e adjudicação. 
 

5. DA RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO: 

5.1. Encerrada a fase de recebimento das propostas e análise dos documentos de habilitação, e após toda instrução 

processual, os autos serão remetidos a autoridade competente para ratificação/homologação do processo. 

5.2. Após ratificada/homologada, o setor responsável elaborará o termo de contrato (se for o caso), ocasião em que 

será consultado novamente a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da proposta vencedora. 
 

6. DA CONTRATAÇÃO: 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou outro 

instrumento equivalente, conforme minuta anexa neste Edital. 

6.2. O proponente melhor classificado e habilitado será convocado para assinar o instrumento de contrato, devendo 
fazê-lo no prazo máximo de até 03 (três) dias consecutivos, contados a partir da data da convocação oficial (e-mail e/ou 
publicação no Diário Oficial), sob pena decair o direito à contratação, podendo a Administração Municipal convocar as 
demais empresas que atenderam à convocação e cumpriram os requisitos do Edital. 

6.3. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada e aceita pela 

Administração. 

6.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

6.4.1. Referida Nota está vinculada ao contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da 

Lei nº 14.133/2021; 

6.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital de Contratação Direta e seus anexos; 

6.5. A partes reconhecem que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21, 

e cada parte reconhecerá os direitos e deveres previstos, e consequentemente os motivos que lhe deram causa, bem 

como as regras contidas no contrato, respondendo pelos seus atos e falhas. 

6.6. O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses, conforme previsão nos anexos a este Edital. 
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6.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação 

e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência da contratação. 
 

7. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:  

7.1. A execução se dará, conforme previsão no Termo de Referência anexo. 
 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento da Unidade Gestora requisitante, previstos no PPA e na LDO vigentes:  

Unidade Orçamentária: 1000 – Secretaria Municipal de Saúde; Função Programática: 10.301.0005.6005 – Manutenção 

das Atividades do Fundo Municipal de Saúde; Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30 – Material de Consumo – Pessoa Jurídica. 

Desdobramento da Despesa: 3.3.9.3.0.30.11 – Material Químico 

9. DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS:  

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital por irregularidade na aplicação da Lei 14.133/21 ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 24 (vinte e quatro) horas antes da data 

de abertura da dispensa, encaminhado para o e e-mail oficial: disputa.licitacao@pilar.al.gov.br., dentro do prazo 

estabelecido. 

9.2. Os pedidos de esclarecimentos e/ou as impugnações postas serão acolhidas pelo Agente de Contratação e 

respondidas via e-mail. 

9.3. Proferida a decisão que declara o vencedor, ao(s) interresados poderão interpor recurso, imediata e 

motivadamente, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas).  

9.4. Os memoriais de recurso e as contrarrazões poderão ser encaminhas para o e e-mail oficial: 

disputa.licitacao@pilar.al.gov.br., dentro do prazo estabelecido. 

9.5. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso. 

9.6. Na hipótese de interposição de recurso, o Agente de Contratação encaminhará os autos devidamente 

fundamentados à autoridade competente. 

9.7. O recurso contra decisão terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

9.8. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente, no interesse público, ratificará à licitante vencedora o procedimento licitatório. 

9.9. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos interessados. 

9.10. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios  ou quando não justificada a 

intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

10.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas neste termo e/ou seus elementos constitutivos serão decididos 

mailto:disputa.licitacao@pilar.al.gov.br
mailto:disputa.licitacao@pilar.al.gov.br
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pelo Agente de Contratação, endereço eletrônico:  disputa.licitacao@pilar.al.gov.br., segundo as disposições contidas 
na Lei 14.133/2021. 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

a) Republicar o presente Edital com uma nova data; 

b) Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, 

se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas. 

c) No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

d) Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o 

caso. 

e) As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer 

fornecedores interessados (procedimento deserto). 

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste 

deste Edital de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. 

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do procedimento 

de dispensa, a disputa será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para 

contagem de tempo e registro na documentação relativa ao procedimento. 

10.7.  As normas disciplinadoras deste Edital de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

10.8. É facultado ao responsável pela instrução deste processo: 
 
a) Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em qualquer fase da 

dispensa de licitação; 
b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação 

dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete 
violação aos princípios básicos desta dispensa de licitação; 

c)  Convocar os proponentes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de suas 
propostas.  

10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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10.10. Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse 

público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado, ou sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou 

por provocação. 

10.11. A anulação do procedimento de dispensa, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo 

único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.12.   Os fornecedores se submetem as sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, bem como àquelas expressamente 

previstas no Termo de Referência e Contrato contidos nos anexos deste Edital de Dispensa. 

10.13. A publicidade dos Atos referente a esta Dispensa se dará através de publicação no Diário Oficial do Município, 
por correio eletrônico ou por aviso no Portal da Transparência. 
 

11. FORO:  

11.1. As questões decorrentes deste Edital que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e 

julgadas na comarca de PILAR/AL, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos 

previstos no art. 102, inciso I, alínea “a”, da Constituição Federal. 

11.2. Integram este Edital de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

i. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

ii. ANEXO II – Termo de Referência;  

iii. ANEXO III – Minuta do Contrato; 

iv. ANEXO IV – Modelo de Declaração; e  

v. ANEXO V – Modelo de Proposta de Preços. 

 

 

Pilar/AL, 11 de junho de 2024.   

 

 

Juliana Alves Fernandes Correia 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Matricula: 29.026 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1. Habilitação jurídica: 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 

identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede;  

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 

da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

i) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos 

pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 

10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

j) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural 

pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

g) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

3. Qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate 

de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME 

nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 

caput, inciso II); 

c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, comprovando:  

• índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

d) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

e) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos; 

f) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para 

transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
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g) Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio 

líquido mínimo] de 05 % do [valor total estimado da contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente]. 

h) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 

§1º). 

i) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 

profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

4. Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 
 

b) O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 
1.1. AQUISIÇÃO de 40 kg de VENENO RATICIDA PARA O MUNICÍPIO DE PILAR/AL, nos termos abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  
 
2. ÓRDÃO REQUISITANTE: 
Unidade Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Requisitante: DIREÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 
3. ESPECFCAÇÃO TÉCNICA E QUANTITATIVO: 
3.1. A aquisição se dará conforme especificação técnica e definição do quantitativo apresentado na tabela 
abaixo:  
 

ITEM CATMAT 
CATSERV 

DESCRIÇÃO QUANT.              MEDIDA     

 
   1 

- RATICIDA EM BLOCO PRENSADO OU PARAFINADO de uso 
doméstico à base de Brodifacoum em semente de girassol. 
1. Ingrediente Ativo: Brodifacoum 0,005% p/p;  2.Quantidade: 40 
Kg;  3.Formulação: Formulado com 100% Grãos integrais de 
girassol (girassol descascado);  4.Indicação: Controle de ratos, 
ratazanas e camundongos;  5.Apresentação: Isca em bloco 
prensado ou bloco parafinado de 20gr cada  embalagem de 1Kg 
(estimado 50 sachês de 20g); 6. Prazo de Validade do Produto: 
no mínimo 20 (Vinte) meses contados da data de entrega na 
CONAB. Será observado o prazo de validade registrado no rótulo 
ou na embalagem do produto; 7. Registrado no Ministério da 
Saúde – MS. 

 
40 

 
KILO 

 
3.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 
de 2021, sendo classificado como BEM COMUM, nos termos do art. 6º da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
3.4. PARCELAMENTO DO OBJETO:  
3.4.1. A regra sobre a forma de contratação nas licitações é por itens, sendo exceção a utilização do lote ou 
grupo, desde que haja necessidade técnica e econômica para tal agrupamento, a fim de atender ao interesse 
público. 
3.4.2. O objeto desta contratação não se enquadra no quesito de parcelamento do objeto, observadas as regras 
do artigo 40, § 2º e 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
3.5. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 
3.5.1. Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio. 
 
4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
4.4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4.4.2. O objeto da contratação não está previsto no PCA, conforme justificativa apresentada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO:  
 
4.1. DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:  
4.1.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico no Documento 
de Formalização de Demanda - DFD, preliminar a este Termo de Referência. 
 
4.2. DO CICLO DE VIDA DO OBJETO:  
4.2.1. O ciclo de vida dos itens, será considerado de acordo com a prática de mercado, assegurando a coleta, 
reciclagem, manutenção e consumo relacionado a efetividade da contratação. 
4.2.2. Os produtos e serviços serão fornecidos conforme às normas e padrões da ABNT e INMETRO, e atender 
eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do 
Consumidor. 
 
4.3.     DA VALIDADE DOS PRODUTOS: 
4.4.1.   Os itens deverão ser entregues de acordo com os prazo dos seus respectivos lotes e data de validade, de 
acordo com os quantitativos no ato da entrega; 
a) O itens/produtos deverão ser entregue com prazo de validade equivalente e/ou não inferior a 80% (oitenta por 
cento) de sua validade, contados da data de entrega dos mesmos. 
b) A validade dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega dos 
itens/produtos, sem prejuízo em atendimento ao subitem anterior. 
c) Caso o fornecedor apresente algum item/produto com validade inferir ao estipulado nos subitens anteriores, 
deverá ser solicitado por correspondência apresentando Termo e/ou carta de Compromisso de Troca em 
documento oficial (papel timbrado), com firma reconhecida em cartório e assim ser motivo de análise e 
deliberação do gestor, motivadamente via manifestação/solicitação da Unidade contratante, informando que não 
trará prejuízos ao erário quanto ao recebimento e consumo do mesmo. 
 
4.4.     DA GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 
4.4.1. O prazo de garantia dos produtos é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 
4.4.2. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas 
por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  
4.4.3. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício 
ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das 
dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.  
4.4.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  
4.4.5. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 
Contratado.  
4.4.6. Todos os itens, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas as informações em 
língua portuguesa. Ou seja: número do lote data de fabricação e validade, nome do responsável técnico, número 
do registro, nome genérico e concentração de acordo com a Legislação Sanitária e nos termos do art. 31 do Código 
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de Defesa do Consumidor. 
4.4.7. A garantia prevista para o objeto diz respeito à solução de problemas no que tange as embalagens, 
produtos avariados (crescimento de fungos, bactérias, corpos estranhos), bem com todo e qualquer defeito de 
fabricação apresentado e terá inicio da data de recebimento definitivo, sem ônus adicional para a SMS; 
 
5. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO: 
 
5.1.         DA SUSTENTABILIDADE:  
5.1.1 Considerando o que dispõe o artigo 7º, XI, da Lei nº. 12.305/10, que estabelece a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, é imperioso que os bens e serviços envolvidos nesta contratação considerem critérios 
compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis.  
5.1.2 Todos os processos envolvidos na execução desse objeto, sejam de extração, fabricação, utilização ou 
descarte de materiais e serviços devem estar revestidos da preocupação com a sustentabilidade ambiental e 
totalmente de acordo com as imposições normativas editadas pelos órgãos de proteção ao meio ambiente.  
5.1.3 A Contratada deverá buscar que sua rede credenciada adote, cada vez mais, as seguintes práticas de 
sustentabilidade ambiental na execução dos serviços. 
 
5.2. DA INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS:  
5.2.1. A administração se reserva no direito deindicar as marcas e/ou modelos do objeto deste Termo de 
Referência, em tópico específico no Estudo Técnico Preliminar – ETP, apêndice desse Termo de Referência, de 
acordo com as justificativas contidas no documento pela equipe técnica responsável. 
 
5.3. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA: 
5.3.1. Não será exigida a apresentação de amostras, apenas apresentação de mostruário de produtos no ato da 
análise da proposta. 
 

5.5. DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE: 
5.5.1. Não se aplica ao objeto deste Termo de Referência. 
 

5.6. DA SUBCONTRATAÇÃO:  
5.6.1. Ficam vedadas a subcontratação total ou parcial do objeto, e a cessão ou transferência total ou parcial de 
quaisquer direitos e/ou obrigações inerentes ao presente contrato, por parte da CONTRATADA. 
 

5.7. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  
5.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, 
tendo em vista que a contratação não tem complexidade nem vai trazer prejuízo de investimentos ao erário, pois 
a natureza do bem é comum e rotineira, conforme a prática de mercado. 

 
6. DO MODELO DE EXECUÇÃO:  
 
6.1.        DO PRAZO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA: 
6.1.1. Será realizado pela Departamento de Compras, o recebimento, conforme art. 140, II, alíneas “a” e “b” e 
artigo 2°, Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.1.2. O objeto deverá ser entregue na Vigilância em Saúde, Rua Pedro Ciriaco de Barros, segunda a sexta 
(exceto feriados nacionais, estaduais e municipais) no horário de 8:00 às 12:00 e 13:00 às 15:00. 
6.1.3. A entrega deverá seguir estritamente as especificações técnicas deste Termo de Referência, onde os 
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materiais deverão estar em conformidade com o que fora solicitado, material de fabricação, tamanho, condições 
de conservação, etc. 
6.1.4. A entrega deverá ocorrer conforme definição da quantidade no prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da confirmação da assinatura do Contrato ou do recebimento da Nota de Empenho, em remessa 
única. 
6.1.5. O Prazo para retirada do empenho será de até 3 (três) dias úteis da comunicação ao fornecedor. A não 
entrega injustificada, no prazo solicitado, poderá ser prorrogada por apenas uma única vez, e não sendo positiva, 
importará no direito da administração convidar o segundo colocado no registro. 
6.1.6. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
6.1.7. O transporte do(s) itens deverá obedecer a critérios de modo a não afetar a identidade, qualidade, 
integridade e quando for o caso, esterilidade dos mesmos. 
 
6.2. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
6.2.1. São de inteira responsabilidade da CONTRATADA os procedimentos de recebimento dos materiais de 
forma responsável e satisfatória. 
6.2.2. Na entrega do objeto deverá ser observado o controle de qualidade de 1ª (primeira) ordem. Neste 
controle, serão observados os seguintes aspectos: identificação do(s) lote(s), prazo de validade do(s) produto(s), 
condições de embalagem protetora, observação da presença de precipitados, observação do cumprimento das 
especificações legais exigidas para os rótulos, verificação da existência de bula, observação dos aspectos físicos 
dos produtos quanto possível (cor, odor, uniformidade, textura, integridade), presença de corpos estranhos, 
limpidez, turbidez, vazamento(s) entre outros. 
6.2.3. O Recebimento Provisoriamente, será processado após a verificação macroscópica dos produtos e das 
faturas (notas fiscais), estando estes em conformidade com as especificações constantes na Nota de Empenho em 
até 15 (quinze) dias úteis a contar do recebimento no ato da entrega pelo fornecedor ou preposto (empresa de 
transporte, correios e outros). 
6.2.4. O Recebimento Definitivo, será processado após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Termo de Referência e consequente aceitação, que se dará em até 45 (quarenta e cinco) dias, salvo 
caso devidamente justificado, comprovada a adequação do objeto nos termos contratuais e consequente 
aceitação. 
6.2.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como a realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
6.2.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
6.2.7. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o que for recusado por apresentar- se 
contraditório as especificações contidas neste Termo de Referência. 
6.2.8. Não serão aceitos produtos recondicionados, remanufaturados, reciclados, ou outra terminologia 
empregada para identificar que o produto seja proveniente de reutilização de materiais de toda espécie. 
6.2.9. Os materiais deverão atender as normas do Ministério da Saúde/Vigilância Sanitária e demais legislações 
vigentes, no que concerne a apresentação, inviolabilidade, embalagem, esterilização dos produtos quando 
indicado.  
6.2.10. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, decorrentes de sua 
culpa ou dolo quando da entrega do material, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
e/ou acompanhamento pelo órgão interessado, com fulcro no art. 120 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
6.2.11. Os medicamentos deverão estar acondicionados nas embalagens originais e que estejam na linha de 
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produção atual do fabricante e em perfeitas condições de uso. 
6.2.12. O itens deverão ser entregue em embalagem original, em perfeito estado de conservação, sem sinais de 
violação, sem aderência a outros produtos/corpos estranhos, sem unidade, amassados, sem inadequação de 
conteúdo, identificadas, nas condições de temperatura exigida em rótulo e com o número de registro emitido pela 
ANVISA/MS. 
6.2.13. Entregar os produtos com a expressão na embalagem de cada medicamento: "VENDA PROIBIDA AO 
COMÉRCIO" ou “PROIBIDA A COMERCIALIZAÇÃO”; 
6.2.14. Rotulagem e Bulas - Todos os materiais itens/produtos deverão ter constar no(s) rótulo(s) e bula(s), todas 
as informações em língua portuguesa. E ainda conter Número do lote, data de fabricação, data de vencimento, 
nome do responsável técnico, número de registro de acordo com a Legislação Sanitária vigente e nos termos do 
Artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros. 
6.2.15. Responsável Técnico - As embalagem deverão apresentar o nome do Responsável Técnico pela fabricação 
do item/produto, com o respectivo número do Conselho Regional de Classe.  
 
7. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:  
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
7.3. As comunicações entre o Órgão ou Entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4. O Órgão ou Entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
7.5. Após a assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, o Órgão ou Entidade poderá convocar o 
representante da Contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 
e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor e fiscal do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
7.7. Ao fiscal e ao gestor, caberá exercer as atribuições elencadas no Decreto Municipal nº 21/2023, 
combinadas com a regulamentadas no Decreto Federal nº 11.246/2022 no que couber, seguindo as orientações 
daquela que seja mais benéfica as normas de organização administrativa municipal. 
7.8. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
7.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
7.10. Nos contratos com uso exclusivo de recurso da União, deverá ser observado exclusivamente as normas do 
Decreto Federal nº 11.246/2022. 
 
8. DAS CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA:  
8.1. O pagamento será efetuado pela Contratante, de acordo com o quantitativo efetivamente executado, por 
meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente fornecida pela Contratada, nos termos 
e condições previstas na Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022. 
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8.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, § 3º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
8.3. A Nota Fiscal deverá conter no mínimo, as informações abaixo: 

a) Fundo Municipal de Saúde – Municipio de Pilar/AL; 
b) CNPJ nº: 11.405.124/0001-73.  
c) No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter: 
i) A descrição do material que deve ser pela Denominação Comunicação Brasileira - DCB (Lei 9.787 de 
10.02.1999);  
ii) lote validade dos itens/produtos;  
iii) Valor unitário do produto de acordo com a Nota de Empenho;  
iv) Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de empenho;  
v) Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número da Conta Bancária, para fins de 
pagamento.  

8.4. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
8.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: a) o prazo de 
validade; b) a data da emissão; c) os dados do contrato e do Órgão Contratante; d) o período respectivo de 
execução do contrato; e) o valor a pagar; e f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 
8.7. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, ou mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021.   
8.8. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
Órgão ou Entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018). 
8.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 
8.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.   
8.11. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
8.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   
8.13. Os pagamentos podem ser realizados com recursos próprios e outros devidamente informados pela 
Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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8.14. O pagamento das obrigações contratuais deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade para cada 
fonte diferenciada de recursos, separadamente por unidade administrativa e subdividida nas seguintes categorias 
de contratos: I - fornecimento de bens; II - locações; III - prestação de serviços; e IV - realização de obras, nos 
termos do art. 4º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
8.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação federal e municipal 
vigente, aplicável ao caso, no que couber. 
8.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8.17. Havendo atraso de pagamento por parte da Administração, e não tendo a Contratada concorrido de 
alguma forma para tanto, será devida correção monetária do valor devido, nos termos do Edital e seus anexos. 

 
9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento DE CONTRATAÇÃO DIRETA - 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma NÃO ELETRÔNICA, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei 
Federal nº 14.133/2021 c/c Decreto Municipal nº 98/2023, que culminará com a seleção da proposta de menor 
preço por ITEM, no modo de disputa ABERTO, consoante art. 33 e 55 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
9.1.1. O fornecimento do objeto será de forma integral, NÃO CONTINUADA.  
 
9.2. DAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO:  
9.1.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a 
cadastros informativos oficiais, tais como:    
a) SICAF ou outro equivalente;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e/ou de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
9.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
9.1.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 
9.1.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
9.1.7. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, 
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
9.1.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.1.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso 
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 
9.1.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
9.1.11. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos 
conforme sua natureza jurídica: 
 
9.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
9.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional; 
9.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede;  
9.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;  
9.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
9.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 
77, de 18 de março de 2020. 
9.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
9.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
9.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  
9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas; 
9.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.3.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
9.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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9.3.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
9.3.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.3.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
9.3.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
9.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso 
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  
9.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II); 
 
9.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.5.1. Por se tratar de contratação de entrega imediata e de baixo valor, não será exigida qualificação técnica. 
9.5.2. Poderá ser dispensa a apresentação de qualificação técnica, quando das contratações de entrega imediata, 
com valores dentro do limite para dispensa de licitação, para compras em geral, conforme previsão legal do art. 
70, III da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
10.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas irregularidades descritas no 
Capítulo I - Título IV da Lei Federal nº 14.133/2021, aplicando-lhes as sanções administrativas disciplinadas no art. 156 e 
seguintesdo dispositivo legal. 
 
11. ESTIMATIVA DA DESPESA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
11.1 A estimativa de preços para a pretendida aquisição terá por base os preços apresentados pelos 
fornecedores interessados, os quais serão analisados pelo Setor de Compras no momento oportuno, bem como 
os demais critérios que norteiam a contratação em caráter de contratação direta. Sendo o valor estimado 
preliminar para aquisição é de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais). 
11.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, previstos no PPA e na LDO vigentes. 
  
12. DEVERES: 
12.1. Deveres do contratado: 
12.1.1. Efetuar a entrega dos medicamentos em perfeitas condições de uso e aplicabilidade, no prazo e locais 
indicados pela Secretaria Municipal de Saúde, em estrita observância das especificações do Termo de Referência, 
acompanhado da respectiva fatura (Nota Fiscal) constando detalhadamente as especificações técnicas do produto 
(lote, validade, descritivo unitário do produto contendo o nome genérico ou fórmula do produto, descritivo valor 
unitário do produto, valor total do produto); 
12.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Muicipal de Saúde, inerentes ao objeto da 
presente aquisição; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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12.1.3. Comunicar a Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que anteceda 
a data de entrega, apresentando os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
12.1.4. Manter, durante toda a execução da aquisição, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na aquisição; 
12.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo e 
Referência ou na minuta de contrato; 
12.1.6. Assumir o ônus e responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, prestação da garantia e qualquer outra(s) 
contribuição(ões) tributaria(s), fiscal(is) e de logística que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 
12.1.7. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento dos deveres assumidos; 
12.1.8. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente contratado, em ate 25% (vinte e cinco por cento), 
nos termos do at. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
12.1.9. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a serem vitimas os seus empregados quando em 
serviço, por tudo que as leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o 
exercício das suas atividades. 
12.1.10. Cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da dispensa de licitação nos desempenhos de suas 
atividades de rotinas; 
12.1.11. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes neste Termo de Referência. 

 
12.2. Deveres do contratante:  
12.2.1. Proporcionar todas as condições e facilidades para que o fornecedor possa cumprir com suas obrigações 
contratuais; 
12.2.2. Receber definitivamente o(s) medicamento(s), disponibilizando local, data e horário; 
12.2.3. Rejeitar os serviços executados que não atendam as especificações deste Termo de Referência; 
12.2.4. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Fatura(s)/Nota(s) Fiscal (is) da contratada, observando ainda as condições 
estabelecidas neste Termo de Referência 
12.2.5. Notificar a empresa, por escrito, sobre as imperfeições, atrasos, falhas ou irregularidades na execução dos 
serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias e cabíveis; 
12.2.6. Prestar as informações e/ou esclarecimentos que venham a serem solicitados pelos técnicos da 
contratada. 
12.2.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor(es) 
devidamente designados. 
12.2.8. Cumprir e fazer cumprir, todas as diretrizes, normas, regulamentos impostas por este Termo de 
Referência. 
 
13. DA VIGÊNCIA E DAEXTINÇÃO: 
11.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, contados do(a) assinatura do contrato e/ou Nota de 
Empenho, improrrogável, na forma do art. 105 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
11.2. A extinção contratual, se dará pelos motivos elencados na Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte 
responderá pelas consequências pelos motivos que deram causa, respondendo pelos seus atos e falhas. 
11.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 
(Lei Federal nº 14.133/2021 - art. 115, caput). 
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14. DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
12.1. Qualquer tolerância da Administração Pública quanto a eventuais infrações, não implicará renúncia a 
direitos e não pode ser entendida como aceitação, novação ou precedente; 
12.2. Esse Termo de Referência encontra-se em harmonia com o Decreto Municipal nº 98/2023, que dispõe 
sobre as normas gerais de licitações e contratos administrativos no âmbito do Municipio de Pilar/AL. 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO Nº XXXX/202X 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/202X 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXX 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

XXXXXXXXXX/AL e XXXXXXXXXXXXXXXX. 

O MUNICÍPIO DE XXXXXXXX – ALAGOAS, com sede administrativa na XXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob o nº 

XXXXXXXXXX, neste ato representado pelo Senhor Chefe do Poder Executivo, o Sr. XXXXXXXXX, portadora de CPF nº 

XXXXXXXXXXX e Cédula de Identidade nº XXXXXXXX, por INTERVENIENCIA da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX, 

órgão vinculado a estrutura administrativa municipal, neste ato representada por  Secretário(a) Municipal de 

XXXXXXXXXX, titular da Cédula de Identidade n° XXXXX, inscrito no CPF sob nº XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominado 

CONTRATANTE e, XXXXXXXXXXXXX (nome do contratado), inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nº XXX, bairro XXXXXX, XXXXXXX-XX, CEP XXXXX-XXX, por seu representante legal (nome e 

função no contratado), conforme (ato constitutivo OU procuração apresentada nos autos), doravante denominada 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº XXXXXXXXXXXX, resolvem celebrar este Termo de Contrato 

decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA - POR DISPENSA DE LICITAÇÃO em RAZÃO DO VALOR, em observância às 

disposições da Lei nº 14.133/2021, e demais legislações aplicáveis, que se regerá mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste instrumento é a xxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1 Vinculam esta contratação, independente de transcrição, os documentos e instruções que compõem o Processo nº 

xxxxxxxxxxxxxxxx, em especial, o Termo de Referência, Anexo II deste instrumento contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1 O prazo de vigência da contratação é de XX (XXXX) meses/dias, contados do dia seguinte ao da publicação do seu 

extrato no Diário Oficial dos Municípios. 

CLÁUSULA QUARTA – REGIME DE EXECUÇÃO, GESTÃO CONTRATUAL E FISCALIZAÇÃO 

4.1 Os bens serão entregues de forma única, de acordo com o prazo fixados no Termo de Referência. 

4.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 

nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

4.3  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato o Sr. XXXXXXXXXXXXXX, ou 

pelos respectivos substitutos. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxx), conforme planilha abaixo descrita, conforme planilha 

com descrição de preço unitário abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MARCA VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL 

1      
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VALOR TOTAL   

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, Anexo II deste instrumento contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em XX/XX/XXXX. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

7.2.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.3 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então 

em vigor. 

7.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.5 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

8.1 As obrigações do Contratante e do Contratado constam no Termo de Referência, Anexo II deste instrumento 

contratual, bem como as determinadas na legislação. 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

10.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 
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10.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

10.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

10.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

10.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 

mesmo após o encerramento da fase de lances; 

10.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

10.1.12 Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

10.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

b) Multa, calculada na forma do edital, com base no total do valor da contratação realizada de forma direta e será o 
licitante responsabilizado administrativamente pelas irregularidades descritas no Capítulo I - Título IV da Lei Federal nº 
14.133/2021, aplicando-lhes as sanções administrativas disciplinadas no art. 156 e seguintes do dispositivo legal. 

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens “c” e “d” abaixo: 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 

06 (seis) anos; 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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10.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

10.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente; 

10.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I 

do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções Administrativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto e independente de termo de rescisão. 

11.2 Aplicar-se-ão os artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, nas situações de extinção contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

13.2 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 

forma prevista no artigo 94 da Lei 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 68/2023, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao artigo 91, caput, da Lei 14.133/2021.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO  

15.1 Fica eleito o foro da Contratante, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Município/XX, XX de xxxxx de 2024. 

_______________________________ 
XXXXXX 
Prefeito(a) 
Município de xxxxx 
Contratante 

_______________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  
Representante Legal 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Contratada 

_______________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Secretário(a) Municipal de XXXXXXXX 

 

TESTEMUNHAS: 
NOME: __________________________________ CPF: _________________________________ 
NOME: __________________________________ CPF: _________________________________ 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO 
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DECLARAÇÃO 

A empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxx, vem através de seu representante legal, Sr.(a) 

XXXXXXXXX, CPF XXXXXXXXXXXXXX (cargo na empresa: diretor ou sócio-gerente), na qualidade de participante da 

DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL Nº xxxxxx, passa a DECLARAR:  

(      ) 1 - QUE, para fins de direito, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o PODER PÚBLICO em qualquer de 

suas esferas.  

(        ) 2 - QUE não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição, bem 

como não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

(      ) 3 – QUE cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

(       ) 4 – QUE a empresa está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018. 

(     ) 5 – QUE se enquadra (OU NÃO SE ENQUADRA) como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do 

art. 3º da Lei Complementarnº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens 

legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

 

_______________, ______de_______________de 2024. 

Assinatura do representante legal acima qualificado e carimbo da empresa. 

(Se procurador, anexar cópia da procuração autenticada ou como original, para que se proceda a autenticação) 

 

 

 

 

ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA 
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PROPOSTA DE PREÇOS  

À Prefeitura Municipal de Pilar/AL 

Prezados, 

Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços para a prestação de serviços abaixo relacionados, conforme os termos 

do Edital e do Termo de Referência e Anexos. 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

UNID. 

MARCA/ 

MODELO 

 

QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 XXXXXXXX   XXX R$ XX  

       

       

TOTAL GERAL R$ 

 

Optante pelo Simples Nacional? Não (____)   Sim (______) 

Prazo de Garantia: 

 

1. O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da licitação. 

2. O prazo da execução dos serviços será de acordo com o estipulado no Termo de Referência. 

3. Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Termo de Referência e seus 

Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Edital. 

4. Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do 

presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, gastos com transportes, 

seguros ou quaisquer outros que possam incidir sobre os custos dos serviços, sem quaisquer acréscimos em virtude de 

expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

5. Caso nos seja adjudicado o objeto, comprometemo-nos a entregá-lo no prazo determinado no documento de 

convocação; assim, depois de cumpridas nossas obrigações, e para fins de posterior pagamento, fornecemos os 

seguintes dados: 

Dados da Empresa: 

▪ Razão Social: 
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▪ CNPJ/MF: 

▪ Endereço Completo: 

▪ Tel./Fax: 

▪ E-mail: 

▪ Dados Bancários: 

▪ Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 

▪ Nome: 

▪ Endereço completo: 

▪ RG/Órgão Expedidor e CPF/MF: 

▪ Cargo/Função: 

▪ Naturalidade: 

▪ Nacionalidade: 

▪ Estado Civil: 

  
As informações disponibilizadas neste documento estão sujeitas ao previsto na Lei n.º 13.709, de 2018, Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

 

_______________, ______de_______________de 2024. 

 

Assinatura do representante legal acima qualificado e carimbo da empresa. 

(Se procurador, anexar cópia da procuração autenticada ou como original, para que se proceda a autenticação) 

 

 

 


